
GOVERNO DE SÊRGIPE
sEcRETARt DE ÍsrAoo DÂ sAúDEruNoo EstloueL oe seÚoe

CONTR,à,TO DE CREDENCIAMENT() N" 88/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO \" 064/2025

PROCESSO N" 42.609n024

r. DA QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE

SECRETARIA DE ESTADO DA SA
ESTADUAL DE SAÚDE

2. DA euAr.rFrclçÁo DA coNTRA'r'ADA

ASSOCIAÇ o AAMPARODEMARIA.

M SEDE N FONTES, I97. CENTRO,
esr'ÂNc

E FUNDO

ENDEREÇO: 
I

CPF N".

A RUA DR JES
CEP:49.200-000

O presente contrato está de acordo com a Lei n' 14.13312021. Decreto Estadual N" 34212023 e sua
legislação suplementar, nos artigos 196. 197, 198 e 199 § l" da CF. com a Política Nacional de
Humanização, a Politica Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde - SUS, através da Portaria
no 1.559, de 0l/08/2008, com o Programa Nacional de Segumn;a do Paciente (PNSP), assim como
outras Políticas Públicas de Saúde, como a Portaria MS n" 9012023, qle instituiu o Programa Nacional
de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas, Erames Complementar:s e Consultas Especializadas, com o
objetivo principal de amplia" o acessü a cirurgias eletivas em tod I o Brasil, Portaria GM/IVÍS 2336 de
12/12/2023, que estabelece recursos a serem disponibilizados aos Estados, considerando a necsssidade
de garantir a continuidade do Prtlgrama Nacional de Redução dç Pilas de Cirurgias Eletivas, Exames
Complementares e Consultas Especializadas, a Portaria GM/MS nc,5.820. de 04/1212024, que instituiu
o Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE - Componente Cirurgias no âmbito do Sistema
Unico de Saúde - SUS, objetivando orgalizar e ampliar o auesso a cirurgias eletivas na Atenção
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GCVERNO OÊ SERGIPE
SECRETARTA DE EsrADo DA seúogruNoo esrÁDUAL DE sÂÚoE

Especializada a Saúde, em especial aquelas com demanda reprimida identificada. E nos Termos do

Edital de Credenciamento N'Ol12025, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRTMEIRA - DO OBJETO (4rt.92, inciso I da Lei No 14.133D021)
1.1. O objeto deste contrato é a conúatação de Estabelecinrentos de Saúde, pessoas jurídicas,

devidamente constituídas e instaladas no Estado do Sergipe, objetivando a realização de procedimentos

ciúrgicos eletivos ambulatoriais e/ou hospitalares de média e/ou alta complexidade destinados

exclusivamente aos usuários do Sistema Único de Saúde no Estadc de Sergipe.

1.2, O Projeto visa atender a demanda dos usuários do SUS S:rgipe, residentes nos 75 municípios
do Estado, com demanda pela realização de procedimentos ciúrgicos eletivos de média complexidade,
conforme descritos no Plano de Trabalho.
1.3. Vinculam esta contratação,.independentemente de transcdção;
a) O Termo de Referência:
b) O Edital de chamamento n'01/2025;
c) Proposta da contratada;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECT]ÇÃO C GESTÃO CONTRATUAL (AT1.92,
incisos IV, VII e XVIII c/c Art. 115, caput da leil4J33nOZD
2.1. O regime de execução contrâtual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prztzos e

condições de conclusão, entrega, observ'ação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência.
2.1.1. Encaminhamento e atendimento do usuiírio, de acordo com os protocolos e normas de

acesso/regulação definidos pelo Sistema Interfederativo rle Garantia de Acesso Universal -
SICAU;

2.1.2. A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nz.cional de Medicamentos, através da
RENAME, excetuadas as situações aprovadas pela Comissiio de Ética Médica;

2.1-3. Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacior,al de Humanização do SUS;
2.1.4. Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo

Ministério da Saúde e rlemais gestores do SUS;
2.1.5. Observância às normas do Sistema Nacional de Auditoria e Sistema Estadual de Auditoria do

SUS;
2.1.6. As ações e serviços de saúde contratados devem observar todas as normas técnicas e

administrativas e os princípios e diretrizes do Si:tema Único de Saúde, inclusive aquelas
editadas pela Secretaria de Estado da Saúde;

2.1.7. A, assistência deve ser igualilária e equitativa, sem discriminação de qualquer natureza, nos
moldes do que for contratado pelo Estado;

2.1 .8. Os serviços ofertados serão,executados pelo prestador CONTRATADO, em ate 30 (trinta) dias
após a autorizagão da CONTRATADA, devendo cumprir as exigências do plano de trabalho
contido no Termo de Refetência/Projeto Básico.

2,2, DA APRESENTAÇÁO DAS CONTAS E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO:
2.2.1. O valor a ser pago pela CONTRATANTE, apurado através da comprovação da prestação do

servigo via Data SUS, será pago da seguinte forma:
I. O CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5') dia útil do

mês subsequente à prestaçâo dos serviços, as faturas e ls documentos referentes aos serviços
efetivamente produziCos/prestados e encaminhados para pr.oce5samento, acompanhado da guia
de autorização da regr.rlação com numeração específica.

IL A CONTRATANTE, após processamento da produção, apurará o valor a ser pago depositando-
o na conta do CONTRATADO.
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Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento,

será entregue ao CONfRATADO recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da

CONTRATANTE, com a aposição do respectivo carimbo funcional.
As contas bloqueadas pelo sen iço de processamento de dados contendo incorreções serão

devolvidas devendo ser reapresentadas nos prazos estabelecidos.
Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das conus por culpa do CONTRATANTE,
este garantirá ao CONTRATADO o pagamento da fatura, no prazo avençado neste contrato.
As autorizações para a prestação do serviço terão validade de 30 (trinta) dias a partir da sua

expedição, devendo o CONTRATADO, decorrido esse período, recusar atendimento ao usuário
e encaminhá-lo ao SIGAU para a adoção das providências cabíveis.
O CONTRATADO terá prazo de 90 (noventa dias) paa a apresentação das suas faturas,
contados da data da alLa dos pacientes.
E expressamente proibida a cobrança de qualquer quantia, sob qualquer título, dos serviços
prestados ao paciente, nos limites da cobertura deste contrato, sob pena de rescisão, sem
prejuízo à aplicação das demais penalidades previstas e da responsabilização civil e criminal.
O CONTRATADO responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou
ao seu representante, por profissional empregado ou preposto, ou outrem que utilize as

instalações do Prestador de formi eventual ou permanente.
E de responsabilidade exclusiva e inregral do CONTRATADO a remuneração do pessoal para
execução do objeto deste 4ontrato, aí incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciâis, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser
transferidos para a CON'|RATANTE.
DO CONTROLE, AVALTAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.
O acompaúamento e fiscàf ização serão feitos pela Comissão cle Acompanhamento e Avaliação
dos Contratos Hospitalares - CAACH;
No desempenho de suas frmções. a CAACH terá livre acesso às dependências da contratada,
podendo solicitar os docünentos e as informações que julgar necessárias para formatar o seu
relatorio. :

As partes acordam a possibilidade de realização de auditoria especializada.
A fiscalização exercida psia CONTRATANTE sobre os s,:rviços, ora contratados, não eximirá
o CONTRATADO da sua plena responsabilidade perarrte a CONTRATANTE, perante os
pacientes ou perante terceiros.
O CONTRATO facilitará à CONI'RATANTE o acompaúamento e a fiscalização permanente
dos serviços e prestará todos os :sclarecimentos que lhe ibrem solicitados para tal fim.

IX

x

2.3.
2.3.1

2.3.2

2.3.5

2.3.3.
2.3.4.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA SUBCONTRATAÇÃO (AÍr. 122 e parágrafos c/c o Arr ttE do
Decreto Estadual N" 34212023) '
3.1. Não será admitida a subcontrataçàr ' do ob.ieto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - Do PREÇO, DAs CoNDIÇÓES DE PAGAMENTo (ATt, 92, V e VI
dr Lei 14.13312021'1

4.1. O valor total do presente óontrato será de até RI§ 5.669.210,38 (Cinco milhões seiscentos e
sessenta e nove mil, duzentos e dez reais e trinta e oito centavos).
4.1.1. O pagamento pela prestação de serviços pela empresa Crerlenciada será efetuado mensalmente,

a partir dos procedimentos efetivamente realizados, com base no relatório de procedimento ou
outro documento comprobatório, com baseamento na Tabela de Valores estabelecidos neste
Termo de Referência, observadas às cláusulas previstas no instrumento contratual ou
congênere.
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GOVER}.IO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DÂ SAÚDE'FUNDO ESTADUÂL DE SÀÚDE

4.1 .2. Para os procedimentos de Endometriose e Cirurgia Rariátnca, o pagamento será realizado após

a conclusão de cada Fase da Linha de Cuidado (Fase Pré-Operatória, Fase Operaória e Fase

Pós Operatoria), observados os crirórios definidos no Termo de Referência.
4.1.3. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal idôneo e

certidões de regularidade jünto à Secretaria de Estado da Saúde - SES.
4.1.4. Os pagÍlmentos mensais somente serão liberados aos credenciados quando devidamente

comprovados e atestado pelo setor de fiscalizagão competente.
4.1.5. Para fins de pagamento dêvení ser observado os instrumentos de verificação dos serviços a

serem prestados, descrito no termo de referência, que representarão o compromisso das formas
de entrega do objeto.

4.1.6. O prazo p Í^ pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contâdos â partir da data da
apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura pela Credenciada/ContÍatada e dos documentos exigidos no
Termo de Referência e anexos para o pagamento.

4.1.7. Havendo effo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao
fomecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Credenciada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acametando
qualquer ônus para a SES.

4.1.8. Antes do pagamento, a SES verificará a manutenção das condições de habilitação e
qualificação da Credenciada, especialmente quanto à regularidade Íiscal, que poderá ser feita
em sites oficiais, devendo seu resultadc ser juntado ao proclsso de pagamento.

4. I .9. Quando do pagamento, será efetuada a retengão tribuüíria prevista na legislação aplicável.
4.1.10.A Credenciada./Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de.2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributiírio favorecido previ§to na referida Lei Complementar.

4.l.ll.O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e esüabelecimento bancrírio indi:ado pela Credenciada, ou por outro
meio previsto na legislação.vigente.

4.1.12. Será considerada data do pagamento o dia em que cons;.ar como emitida a Autorização de
Pagamento.

4.1.13. A Secretaria de Estado da Saúde não se responsabilizará pcr qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Credenciada que porventuÍa não tenha sido acordada no Termo de
Credenciamento

4,2, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Credenciada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Credenciante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxYP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pcgamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensação Íinandeira = 0,00016438 , assim apurado:
r = (Tx)
r:(6/100)/36s
I = 0,00016438
TX: Percentual daÍ.axa a lal:6Vo
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GOVERNO OE SERGIPE
§ECRETARIÀ DE E§TÀDO DÂ SÀÚDE'FUNDO ESTAOU'\L DE SAÚDE

4.2.1. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada, ou do

cometimento a terceiros da aaibuição de proceder ao credenciamento e/ou intermediação do

pagamento dos bens fomecidos.
4.2.2. Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, nos termos do art. 127 e seguintes do Decreto Estadual n'34212023, a ser efetivado
por meio de Termo Aditivo.

4.2.3. A CONTRATADA terâ prazo de 90 (noventa dias) para a apresentação das suas faturas,
contados da data da alta dos pacientes.

cLÁusuLA QUINTA- DO REAJUSTE (ART. 92, Inciso V da Leil4.l33l2D2l).
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

cLÁusuLA sExrA - DA vrcÊucr.a. n pRoRRocAÇÃo.
6.1. O contrato firmado com o estabelecimento credenciado ierá vigência de 180 (cento e oitenta)
dias contados da data de sua a:tsinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 , podendo ser
prorrogado nos termos do Art. 107, da referida Lei.

cl,Áusur,Â sÉTIMA - DorÂÇÃo oRÇAMENTÁRrA (Art. 92, vrlr da Lei t4.r33zo2t)

7.1. As despesas decorrentes
discriminada:

do presente contrato correrão por conta da dotação abaixo

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSÂBILIDADES DAS PARTf,,S (ATt.92,
incisos XIV e XVI da Lei 14.133/2021)

t.1. São obrigações do CONTRATAIITE, sem prejuízo de outras a depender do objeto a ser
contratado:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumitlas pelo Contratado no Termo de

Referência, seus anexos, bem como na proposta;
8.1 .2. Receber o objeto no local, prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente

comas especificações constantes no Termo de Referência. do edital de licitação seus anexos,
bem como na proposta para fins de aceitação e, após para r,:cebimento deÍinitivo;

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por cle sutrstituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado nos termos do art. I 17 da Nova Lei de Licitações 14.13312021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao efetivo fomecimento do
objeto ou à efetiva execução do serviço ou etâpa do serviço, no prazo e forma estabelecida no
Termo de Referência, no edital de licitação e seus anexos e no contrato; 
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARI.I DE ESTÂDO DA SAÚDE'FUNDO ES IADUAL DE SAÚDE

8.1.7. Efetuar o pagamento as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e faturas

fomecidas pelo CONTRATADO, no que couber;
8.1.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e teclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução ( o contrato;

8.1.10. Ressarcir o CONTRATADO, ncs casos de exünção de contÍato por culpa exclusiva da
Administração Pública, pelos p§uízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de

devolver a garanÍia quando houver e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

8.l.ll.Adotâr providêncías necessárias para apuração das infrações administrativas quando se

constatm irregularidades que configure dano à Administração Pública, além de remeter cópias
dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente para apuração de ilícitos;

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2', da Lei 14.133/2021.

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, i:ern como por qualquer dano causado a
terceiros em decon'ênua dc ato do Contratado, de seus emçregados, prepostos ou subordinados.

8.2, São obrigações da CONTR {TADA:
8.2.1. Executar, conforme a melhor técnicà, os atendimentos, obedecendo rigorosamente às normas

técnicas e regulamentacões;
8.2.2. A, execução dos atendimEnkrs deverá ser realizada p.'rr meio de profissionais capacitados,

devidamente inscritos em seus r€spectivos conselhos de classe, responsabilizando-se por
quaisquer danos causados pelos mesmos aos pacientes. tiecorrentes de omissão, negligência,
imperícia ou imprudência;

8.2.3. Os serviços deverão ser prestadcs diretamente por profissionais da Contratada ou por
profissionais a ela vmculados, ou ainda, por ela autorizados e admitidos nas suas dependências
para prestar serviços, esses não poderão sofrer intemrpção, por motivo de ferias, licença
médica, demissão, etc.;

8.2.4. Responsabilizar-se pelas despesas com todos os encargos e obrigações sociais, fiscais.
trabalhistas e previdenciárias, por todos os ônus referentes aos serviços contratados, e demais
exigências legais para o exercício da atividade objeto deste documento, bem como por
quaisquer acidentes que veúam a serem vitimas os seus enpregados, quando em serviços;

8.2.5. Responder por quaisquer danos que venham a ser causados por seus prepostos, empregados ou
supervisores, a terceiros ou à Contratante, ou pela omissão dos mesmos no desempeúo de suas
tarefas;

8.2.6. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacienü:s e o seu correto arquivamento;
8.2.7 . Mantq os prontuários, as tichas e os documentos de solicitação de Serviço de Apoio

Diagnóstico e Terapêutico - SADT's à disposição da Secretaria Estadual de Saúde para fins de
avaliação, controle e auditoria;

8.2.8. Garantir a confidencialitlade dos dados e informações dos pacientes;
8.2.9. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação. assim

identificada quando não for autorizada pelo paciente e não houver homologagão junto ao
conselho de ética corespondenE;

8.2.10. Atender os pacientes com digniCade e respeito, de modo universal e igualitririo, mantendo-se
sempre a qualidade na prestação de serviços;

8.2.1l. Disponibilizar, sem ônus ao paciente SUS que lhe for referenciado de forma ininterrupta, todo o
pessoal, instalações, equipâmentos, medicamentos e insumos necessários ao atendimento e
tratamento;

Centro Administrativo
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GOVERNO DE SERGIPE
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8.2.12. Justificar as razões técnicas da não realização de qualquer ato profissional quando requerido,

por escrito, pelo paciente ou por seu responsável;
8.2.13. Esclarecer os pacientes e/ou acompanhantes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos

serviços oferecidos;
8.2.14. Respeitar a decisão rio paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo

nos casos de iminente perigo de vida ou de obrigação legal;
8.2.15. Dar destino adequado ao lixo hospitalar, resíduos biológir:os ou radioativos conforme normas

da Vigilância Sanitríria;
8.2.16. Submeter-se à utilização do Sistema Cartão Nacional de Saúde e a prestar informações aos

gestores do SUS:
8.2.17.Utilizar os meios indicados'pela SES para alimentar os bancos oficiais de informação (SAI e/ou

SIH), viabilizando a conferência do serviço contratualizado;
8.2.18. Manter atualizado o CadaStro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), o Sistema de

Informações Ambulatoriais (SIA) e o Sistema de Informações Hospitalares (SIH), ou outros
sistemas de informações que venham a ser implementados no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS), cabendo à contratante providenciar a atlualiz-açáo dos dados informados após o
pedido formal da contratada, com exceção das alterações que somente podem ser viabilizadas
pelo Ministerio da Saúde;

8.2.19. Atender a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n^ j,0, de 2l de fevereiro de 2002, que

dispõe sobre o Reguiamento Técnico para planejamento, ;rrogramação, elaboragão e avaliação
de projetos fisicos de sstabelecimentos assistenciais de saú,le;

8.2.20. Atender a Norma Regulamentadora 32 - NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços
de Saúde;

8.2.21. ,A.tender a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N" 306, de 07 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamcnto de resíduos de serviços de saúde;

8.2.22.Prover os insumos necessários à assistência ambulatoriai e/ou hospitalar, tais como, roupas,
serviço de lavanderia, esterilização de material, nredicar.rentos, materiais médico-cirúrgicos,
alimentação e limpeza dos arnbientes, em conformidade com as determinações técnicas, normas
e protocolos operaciunais vigentes;

8.2.23. A contratada devcrá disponibilizar equipamentos de proteção individual (EPI's) e equipamentos
de proteção coletiva (EPC's) aos seus funcionários;

8.2.24. Promover aquisição de insumos e materiais para utilização nos serviços contratados na
finalidade delineada;

8.2.25. Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a
realizaçáo dos serviços e ações pactuadas;

8.2.26. Dispor dos materiais e equipamentos médico-hospitalares, mínimos, para realização dos
procedimentos cirurgicos;

8,2.27. Possuir agência transfusional ou estruturar fluxos que fcsiam gaÍantir reserva sanguínea, para
os casos das cirurgias que necessitem da mesma;

8,2.28. Disponibilizar materiais e equipamentos médico-hospitalares para atendimento das situações de
urgências:

. Eletrocardiógrafo;
r Carro de Emergência composto de monitor cardíaco e desfibrilador;
. Ventilador Pulmonar;
o Reanimador manual com reservatório;
o Medicamentos para atenCimento de emergência;
o Aspirador Poúítil;
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. Material completo de entubação (cânulas orotraqueais, fio guia e laringoscópio com
jogo completo de lâminas curvas e retas);

o Esfigmomanôm.etro;
o Estetoscópio.

8.2.29. Disponibilizar os registros das manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos médico
hospitalares, os quais devem obedecer à periodicidade e procedimentos indicados pelos

fabricantes, ou sempre quando necessário, devendo ser apresentados quando solicitado;
8.2.30. Promover os serviços de limpeza, assepsia e higienização predial intema e extema, bem como a

gaÍantia do uso de materiais devidamente esterilizados conforme a RDC/50 e acompanhados de

avaliações constantes pelo.Núcleo de Controle de Intêcção Hospitalar;
8.2.31. Comunicar à Contratante, com propostas de solugões visando a não intemrpção da assistência,

situações em que equipamentos apresentarem defeitos técnicos ou necessitem de intervalos de

uso para a manutengão ou substituição, bem como a ausência temporíria de profissionais;
8.2.32. Atender às determinações e legislações do Conselho Federal de Medicina, de Enfermagem e de

outras categoÍias de saúdel
8.2.33. Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS;
8.2.34. Abster-se de recusar ou dificultar o atendimento de qualquer procedimento específico;
8.2.35. Atender de imediato as determinàções do Sistema de Auditoria, ContÍole, Avaliação e

Regulação da Secretaria Estadual de Saúde;
8.2.36. Cumprir todas as condições especificadas no Anexo I, parte integrante deste documento.
8.2.37. Informar diariamente todas as etapas do atendimento ,lo paciente, através da Plataforma

SIGESP do Complexo Rogulatório do Estado de Sergipe, de modo a permitir que o paciente
acompanhe a evolução do seu atendimento através do Aplicativo "Opera Sergipe" e/ou do site

responsivo "Opera Sergipe".

cÁusuLA NoNA - GARANTTA DE ExECUÇÃo (Arr. 92, Xlr da Leí14.133D021\
9.1. Não haveú exigência de gaiantia contratual da execução.

CLÁUSULÀ DÉCIMA - DA RESE,RVA DE VAGAS DE EMPREGOS NAS EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS AO ESTADO DE SERGIPE PARA AS MULIIERES
útruls »n vIoLÊNCIA DoMÉsrrcAE FArvrrLrAR
X.l. Por determinagão da Lei Ordinária Estadual n" 9.166, de 13 de Janeiro de 2023, fica
estabelecida a obrigatoriedade de feservar vagas de empregos nas empresas prestadoras de serviços ao
Estado de Sergipe para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no percentual de
2%(dois) por cento do respectivo contrato administrativo,
X.2. O percentual de vagas reseradas pela referida Lei deve ser observado durante todo o período
do contrato de prestação de serviços. inclusive renovações e aditanrentos.
X.3. A empresa ou prestadora de serviços deve comprovar que empenharam úodos os meios cabíveis
para o cumprimento da Lei e manter sigilo quanto à identificação de quais de suas empregadas foram
contratadas sob a égide desta mesma Lei.
X.4. Na hipótese de não prcenchimento da quota prevista no i:em "10.1", as vagas remanescentes
devem ser revertidas para as demais mulheres trabalhadoras.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA IMPLANTAÇÃo Do PROGRAMA DE
INTEGRIDADE (Lei Estadual n" 8.E6612021c/c Decreto Estadual n" 41.008/21)

11.1. Por determinação daLei Ordinriria Estadual n'8.866, de 0', de Julho de 2021, alterada pela Lei
n" 9.267 de 06 de setembro de 20?.3, fica estabelecida a t,brigatoriedade de instituiçâo de
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"Programa de Integridade't em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio,

convênio, concessão ou parceria público-privada e qualquer out:o instrumento ou forma de avença

similar, inclusive decorrente de dispensa ou inexigibilidade de licitação com a Administração Pública
Direta e Indireta, assim como cem os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado de

Sergipe, além do Ministério Público, Tribunal de Contas e Defenscria Pública Estaduais, e com prüzo
de contrato igual ou superior a ltO (cento e oitenta) dias, cujos limites em valor global sejam iguais

ou superiores a:

a) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para obras e serviços de engenharia e de

gestão;
b) R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) para compras e servigos, bem como

outros contratos administrativos em geral, não previstos neste artigo.
11.2. O Programa de Integridade consiste, no âmbito Je uma pessoa jurídica, no conjunúo de

mecanismos e procedimentos intemos de integridade, audimria e incentivo à denúncia de

irregularidade e na aplicagão efetiva de r,ódigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, inegularidades e atos ilícitos praticados contÍa a

Administração Pública do Estado de Sergipe.
11.3. A implantação do Programa de Integridade tem por objetivo:

a) pÍotegeÍ a Administração Pública de atos lesivos que resultem prejuízos financeiros
causados por irregularidades desvios de éticas e de conduta e fraudes contratuais;

b) garantir a execução dos contratos em conformidade com a Lei e regularmente
pertinentes a cada atividade conúatada;

c) reduzir os riscos inerentes aos contratos, provendo maior segurança e transparência em
sua consecução;

d) obter melhores desempenhos e garantir a qualidade ras relações contratuais.

11.4. O descumprimento da exigência pÍevista nesta Lei pode implicar em sanção de multa de até

0,lYo (zero vírgula um por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, além de, sem
prejuízo da multa aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e
impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02
(dois) anos ou até a efetiva comprovação de implantação e aplicaçâo do Programa de Integridade.

a) O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitado a l0%o (dez
por cento) do valor arualizadc, do contrato.

b) O cumprimento das exigências estabelecidas nesta Lei, mediante atestado do órgão ou
entidade pública quanto à existência e aplicação do Programa de Integridade, faz cessar
a aplicação da multa.

c) O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não afasta a incidência de
multa.

d) Os valores decorrentes das multas previstas nc, "caput" deste artigo devem ser
direcionados ao ofgamênto da Secretaria de Estado de Transparência e Controle -
SETC.

e) Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual,
transformação, incorporação, fusão ou cisão societií'ia.

f) A sucessora se responsabilizará pelo cumpÍimento ca exigência na forma desta Lei.
g) A empresa que possuir o Programa de Integridade implantado deve apresentar, no

momento da contratação, declaração informando a sua existência, nos termos desta Lei.
h) A implantação do Programa de Integridade, no âmbito da pessoa jurídica, deve ocorrer

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração
contrato.

o
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Para efetiva implantagão do Programa de Integridade, os custos/despesas resultantes

devem correr à conta da empresa oontratada, não cabendo ao órgão contratante o seu

ressarcimento.
Para que o Programa de Integridade seja avaliado : certificado, a pessoa jurídica deve

apresentar relatorio do perfil e relatório de conformidade do Programa a órgão indicado
pelo Poder Executivo, além cumpÍir todas as exigências determinadas em regulamento.

i)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADIVIINISTRATIVAS
(Art. 92, XIV da Lei 14,133D021 clc *tigos 214,215,216 e 217 do Decreto Estadlu.al no 342D023).

l2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.l 33, de 2021, o contratado que:

L der causa à inexecução parcial do contrato;
II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesst: coletivo;
III. der causa à inexecução toml do contrato;
IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado: apresentar docurnentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
V. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VI. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
VII. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n'12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contrato que ocorrer nas frações acima c escritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021);

12.2.1.1. Advertência' no caso descumprimento, de pequena relevância, de obrigação
legal ou infração à lei quando não justif,rcar aplicação de sanção mais grave (art. 215,
inciso I, do Decreto Estadual n" 34212023;

12.2.1.2. Advertência, na hipótese de inexecução parcial de obrigação contratual ou
acessória de pequena relevância, a critério da .{dministração Pública, quando não
justificar aplicação mais grave (aÍr.215, ir^ciso Il, do Decreto Estadwl n" 34212O23).

l2.2.2.lmpedimento de licitar e contratar quando praticadas as ccndutas descritas nas alíneas "b", "c"
subitem acima deste Conu'ato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n' 14.133, de 2021);

12.2.2.1. Considera-se, inexecução total do contrato, (nos termos do Art. 216, §l' e incisos
no Decreto Estadual n" 34212023):

Recusa injustificada de cumprimento infe$al da obrigação contratualmente
determinatla;
Recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar Ata de Registro de Preços,
contrato ou em aceitar ou retirar o insLrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração Prrblica, também caracteruará o
descumprimento total da obrigação assurr ida.

a)

12.2.3.INítulta,, observados os seguinres limites máximo:
L multa dc 0.5 o/o (tr€s décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor do fomecimento ou serviço não realizado;
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II. multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não

cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento
equivalente

12.2.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 3 (três) anos;

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2.6. O valor da multa aplicada sêrá descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos

devidos pela Administraç§o ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de

conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo
recolhimento.

12.2.7. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

12.2.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. i56, §9", da Lei n' 14.133, de 2021);

12.2.9.'lodas as sangões previstas neste ContÍaüo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7', da Lei n' 14.133, de 2021).

12.2.10. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (^rÍ. 157, da Lei n' 14.133, de 2021);
12.2.11. Se a multa aplicada e as rndenizações cai:íveis fore-n superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contraiante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será desconüada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8', da Lei n'
14.133. de 2021).

12.2.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.2.13. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-;e o procedimenúo previsto no caput
e panígrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitrrr ou contÍatar.

12.2.14. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei n' 14.133, de 2021
clc Art.23O do Decretc Estadual342l2023):

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;
II. as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
IV. os danos que dela provierem para o Contramnte;
V. a implantagão ou o aperfeiçoamento de lrrograma de integridade, conforme

noÍrnas e orientações dos órgãos de ccntrole
VI. situação econômico-financeira do acusado, em especial a sua capacidade de

geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa.
12.2.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (aí. 159).

12.2.16. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimulal a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora o'r à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em to
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os casos, o contraditorio, a:áimpla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei n' 14.133, de202l).
12.2.17. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os Cados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. l6l. daLei no 14.133, de 2021)-

12.2.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' l4.l33l2l clc
art. 246 do Decreto Estadual 342/2023).

12.2.19. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGESAiÍE n' 26, de 13 de rbril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA nxTINÇÃo coNTn,c.TUAL (ATt. 92, XX da Lei
14.133/201)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes:
13.2. O presente Contrato poderá ser extinto, também, por conveniência administrativa, a juízo do
Contl atante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial;
13.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, s.em ônus para o contratânte, quando
esta não dispuser de créditos orçâmentários para sua continuidadr ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem;
13.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversrírio do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia;
13.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicaçãol
13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa;
l3.6.l.Nestahipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 damesmaLei;
13.6.2. A alteração social ou a môdificagão da finalidade ou da r:strutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o conlrato;
13.6.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjêtiva.
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l,
caput, da Lei no 14.133, de 2021).
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o con'latado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (drt. 14, inciso IV, da Lei no 14.133, de 2021).
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13.9. Na hipótese de extinção a&ninistrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,

o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 139, da Lei no

14.t33/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA Lf,,GISLAÇÁO APLICÁVEL À EXECUÇÁO E OS

CASOS OMISSOS (Art 92, III da Lei 14.133D021).

14.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I. Nos termos da Inexigibilidade de Licitação no 06412025 que simultaneamente;
a) Consta do Processo Administrativo N"
b) Não contrarie o interesse Público.

III. Nas demais determinações da lei na Lei n" 14.133, de 2021, nos Decretos Estaduais e

principalmente, o Decreto Estadual n" 342/2023;
nI. Nos preceitos do Direito Público;
IV. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Cor tratos e nas disposições do Direito

Privado.

14.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decorrência deste

Conúato, serão acordados entre as paÍtes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAs ALTERAÇÔES.
15.1. Para eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de202l;
15.2. A contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, ate o limite legal previstc,, calculado sobre o valor inicial do
contrato; .';

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordos telebrados entre as paÍtes;
15,4, Registros que não caracterDam alteragão do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÁo
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de 2C2l,bem como no respectivo no sítio
elefônico oficial do órgão ou entidade licitante, no portal de compras do Estado de Sergipe -
COMPRASNET.SE e seu extrato no Diário Oficial do Estado rle Sergipe em atenção ao afi. 143,
caput, do Decreto Estadual n" j42/2O23;

16,2. A divulgagão deverá ocorrer nos seguintes prazos, contador da assinatura:
a) 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; e
b) l0 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

cLÁusuLA DECTMA sÉTrMA-Do ACoMpAltrrAMENTo E DA FIscALIzAÇÃo.

17.1. A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante
procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das Cláusulas e
condições estabelecidas neste conffato e quaisquer outros dados necessários ao controle e
dos serviços prestados;
17.2. As partes acordam a possibilidade de realização de auditoria especializada;
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17.3. A fiscalização e o acomparhamento serão, em conft-,mridade com o Decreto Estadual no

342/2023, com a designação de CAACII para fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;
17,4, )\ fiscalização compete, enhe outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada:
17.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contÍatada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração Pública ou
de seus agentes e pÍepostos, de conformidade com os arts. il9 e 12O da Lei (Federal) n" 14.133, de 1"

de abril de 2021 ;

17.6. O representante da Administração Pública anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionrírios, eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizagão das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

CLÁUSULA DÉ,CIMA oITAvA- Do FoRo
18.1. As partes elegem o foro da comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na
esfera administrativa;
18.2. E, pata ftmeza e como'prova da realizagão de negécio jurídico bilateral, as partes e
testemunhas assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, depois de
lido e aceito, dele sendo extraídas:as cópias necessárias à sua execução.

Aracaju,@l ae Oríulanr> de2025

SECRETARIÂ DE DA SA E- SES REPRESENTADA
PELO SECRETÁRIO

CLÁUDIo MITIDIERI sIMoEs
CREDENCIANTE/CONTRATANTE

EMPRESA AS ÇÃo BENEFT AI\ÍPARO DEMARIA

MAX DE
POR
AMARAL

CREDENCIADA/CONTRATADA
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ANEXO I (CONTRATO)

DOCT]MENTO DESCRITTVO
ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR

coNsrDERAÇôes cnnars

O presente Descritivo tem validade adstrita ao contrato de prestagão firmado em decorrência do Edital
de CredenciamenÍo n" 0112025, contâdos a partir da data de sua as';inatura, tendo por objetivo, definir a
missão institucional do Hospital no ârnlrito do modelo assistenciil estabelecido no Programa OPERA
SERGIPE II, definindo as suas áreas de atuação e qualitativas assistenciais.

MISSÃO INSTITUCIONAL

A AssoCIAÇÃO BENEFICÊNCIA AN{PARo DE MARIA, que presta atendimento aos usuários
do Sistema Unico de Saúde, no âmbito do Programa OPERA SERGIPE II, um programa que busca a

satisfação desta demanda com a realização de pacotes de procedimentos ciúrgicos eletivos, neles

incluídas consultas, exarnes e o necessiírio acompanhamento especializado. A panicipação do programa
objetiva a diminuição do tempo de espera dos usuários do Sistema Únioo de Saúde, garantindo o acesso

regulado e atenção humanizada, colaborando com o cumprimento da missão de prestar assistência à

saúde com qualidade e excelência à população do Estado de Sergipe em todos os aspectos relativos à

Saúde, utilizando-se de profissionais capacitados e das melhores tecnicas possíveis, para melhorar a

qualidade de vida das pessoas, de acordo com os princípios do SUi;.

DIRETRIZES GERAIS

A realização de Cirurgias Eletivasr de l\,Íédia e Alta Complexidade, em especial aquelas com demanda
reprimida identificada, no Estado de Sergipe, em combinaçáo com os critérios de regulação
estabelecidas pela SES, assegurando atendimento a demanda repdnida de usuários SUS no Estado que

necessitam realizar cirurgias eletivas.

AÇÔES E SERVIÇOS

A contratada deverá disponibilizar via regulação sua capacidade operacional e instalada,
compreendendo estrutura fisica, recursos humanos, mobiliários, equipamentos, materiais,
medicamentos e insumos, devendo possuir e utilizar o que àr indispensável para o adequado
atendimento dos serviços, cuja presiação ora se habilita, prestr.ndo ao paciente, dentro do escopo
contratado, atendimento completo, compreendendo pré-operatorio, através de consultas médicas,
exames laboratoriais e de imagens acima descritos, intra-operatório e pós operatório de acordo com o
procedimento ciúrgico específico; Também integram os serviç:s contratados: apoio diagnóstico e
terapêutico (SADT); serviços de árquivo médico, estatística e alr:roxarifado; serviços de alimentação,
nutrigão e dietética; tratamento das complicações e intercorrências que possam ocorrer ao longo do
procedimento. Para os procedimentos que necessitem da utiliza.;ão de OPME (Órteses, Próteses e

Materiais Especiais) estes ficarão a encargo da contratada. Na impossibilidade de prestação do serviço
contratado por motivo próprio, o hospital devená informar oficialmente, por escrito, o fato à contratânte
e se responsabilizará em dar resolugão para não intemrpção do sen,iço ofertado.
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REGULAÇÃO DO ACE§SO À ASSISTÊNCIA

A contratada deverá atender aos ciitérios estabelecidos pela Política Nacional de Regulação do SUS e

respeitar o Fluxo de Acesso do Usuário do SUS, estabelecido pelo Sistema Interfederativo de Garantia

de Acesso Universal (SIGAU), âtravés do Complexo Regulatório Co Estado; Na situação de ser

realizada consulta e/ou cirurgia sem prévia autorização do Complexo Regulatório do Estado, o
procedimento não sení pago a contratada; Usuários que necet,sitem de atendimento cirúrgico de

urgência não serão contemplados com este termo pata todos os tr,rocedimentos contratualizados serão

regulados pela contratante, através do Complexo Regulatório do Estado, cabendo à contratada montar a

estrutura adequada para atendimento destes pacientes nas especialidades contratadas, que deverão ser

realizadas dentro do prazo de validade da autorização do Sistema de Regulação. A contratada prestará

os serviços aos usuários do SUS que poÉem a requisigão autorizada pelo Complexo Regulatório do
Estado.

GESTÃO

Além dos processos de gestiio implementados pela Direção do serviço para o acompanhamento,
controle e avaliação de seus serviços, deverá também alimentar de forma sistemática e rotineira, os

sistemas oficiais, ambulatorial e hospitalar, do Ministério da Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde
especialmente o sistema de Regulação Estadual; Através desses sistemas deverão ser obtidos os
relatórios gerenciais, referentes I produção assistencial deserrvolvida e conúatualizada, paÍa a

apreciação da Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Contrato.

DA§ ÁREAS DE ATUAÇÁo-ASSISTÊNCIA

A assistência à saúde a ser prestada pelo Estabelecimento deverá ser desenvolvida de modo a garantir a
realizagáo dos procedimentos que se fagam necessários para o alendimento integral das necessidades
dos usuiírios do SUS que lhe forem direcionados no âmbito do Programa OPERA SERGIPE IL O
Estabelecimento realizará atendimentos de acordo com o perfil assistencial do serviço. Deverá garantir
a oferta dos serviços assistenciais previstos de modo que não ocorra descontinuidade.

São compromissos gerais assumidos pelo Estabelecimento:
o Cumprir obrigações estabelecidas no conkato, zelando peta qualidade e resolutividade da assistência;
r Cumprir os requisitos assistenciais, er:r caso de ações e servlços de saúde de alta complexidade
(quando possuir habilitações na alta complexidade) e determinações de demais atos normativos;
. Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na Política Nacional de Atenção
Hospitalar, Portaria GM no 3.390 de 3l de dezembro de 2013;
o Garantir assistência igualitríria sem disciiminação de qualquer natureza:
o Desenvolver a abordagem interdisciplinar;
o Garantir a horizontalidade do cuiciado médico e de enfermagem;
r Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a l:gislação específica;
o Disponibilizar acesso aos prontuários à autoridade sanitiíria, bem como aos usuários e pais ou
responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica;
o Informar com no mínimo trinta dias de antecedência eventuair; desativações temporárias de leitos,
com a especificagão do motivo, e.plano altemativo para a garantra da assistência, por necessidade de
manutenção ou reposição de materiais, equipamentos e/ou reforma da estrutura física.

ATENDIMENTO HOSPITALAR
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Os atendimentos hospitalares serão disponibilizados aos usurírios do SUS que lhes forem regulados
paru rcalizaçào dos procedimentos credenciados. No que diz respeito a retaguarda de UTI, caso

necessário, a contratada deverá,realizar a estabilização do paciente e, posteriormente, realizat a

remoção em até 24h a uma Unidade de Terapia Intensiva da Rede Estadual de Saúde através da Central
de Regulação de Leitos do Complexo Regulatório da SES. Em casos de regulação do paciente para
leito de UTI da mesma instituição ou demais Hospitais da rede. a equipe executante continuará em
acompanhamento conjunto com a equipe assistente da unidade. Se necessária reabordagens, as

cirurgias devem ser realizadas, preferencialmente, pela equipe executante do primeiro procedimento,
mesmo quo não façam paúe dp quadro clínico da unidade. Os pacientes que necessitarem de
continuidade de ratamento na Rede de Atenção à Saúde em se.viços básicos de saúde deverão ser
referenciados para as Unidades Básicas de Saúde do município onde reside.

METAS/ PROGRAMAÇÃO DE ATE,NDIMENTO

Para conformação dos quantitativos programados, analisamos rela;ório de filas emitido pelo Complexo
Regulatório do Estado.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃo E AC0IIIPANHAMENTo Do CoNTRATo

A unidade assistencial elaborará relatório gerencial mensal das atividades realizadas na Unidade
consolidando todas as informações sobre a produção segundo as determinagões estabelecidas da
conúatante e orientações da Comissão de Avaliação e Acompanhamento dos Contratos Hospitalares -
CAACH quanto à forma de fomecimento/apresentação dos dados e informações por ela solicitadas para
a formatação do Relatório de acompanhamento previsto neste.
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ANExo II - (CoNTRATO)
PROCEDIMENTOS CREDENCIADOS

0410010071 Rs ! t.339,80

REPARO DE ROTURA DO
MANGUITOROTADOR

(INCLUI
PROCEDIMENTOS

0408010142 R$ 8.(,7E,94

DESCOMPRESSIVOS
040801021s R§ 9.590,32

0408Ó 10231 R§ 6.956,98

Centro Administrativo da Saúde - Rede Estadual da Saúde -4v. Augusto FÍanco, Bakro Ponto Novo, no 3.í50, CEP 4

TRATAMENTO
CIRÚRGICO DE

LUxAÇÂO
RECIDIVANTE/

HÂBITUAL
DE ARTICULAÇÃO

ESCAPULO.T]MERAL
R$ 6.9s6,98

í8

Valor TotelQuant.Proc€dimertto Valor unitário Proced. +

Consultrs € Exâmes

R$ 3.r:76,15 RS 306.215,85

Código

0407030026 79COLECISTECTOMIA
R$ 21.990,84HEMORROIDECTOMIA 0407020284 t2 R$ 1.832,57
R$ 44.447 A0HERNIOPLASTIA

EPIGÁSTRICA
0407040064 l5

R§ 155.890,00HERNIOPLASTIA
INGUINAL/ CRURAL

UNILATERAL

0407040102 70

R§ 2.Í,63,16

Rs 2.:127,00

HERNIOPLASTIA
INCISIONAL

HERNIOPLASTIA
RECIDryANTE

HERNIOPLASTIA
]NGUINAL BILATERAL

600407040t29

45

l0

5

R$ 141.443,55

R$ 132.905,40

R§ 12.428,80

R§ 22.064,20

R§ 3. r43, r 9

R$ 2.215,0e

R$ 2.485,76

k$ 2.: ,06,42

0407040080

0407040099

04070401 l0

R$ 491.41 1,34HISTERECTOMIA TOTAL

HERNIOPLASTIA
UMBILICAL

04090ó0135 126 R§ 3.900,09
HISTERECTOMIA COM

ANEXECTOMIA
(UNI/BILATERAL)

0409060119 R§ 4.499,309 R$ 40.493,70

HISTERECTOMIA POR
VIAVAGINAL

R§ 13.847,400409060100 5

LAQUEADURA
ruBARÍA

R§ 158.607,200409060186 80 R$ 1.1,82,59

RS 2.769,48

COLPOPERINEOPLASTTA
ANTERIOR E POSTERIOR

R$ s6.99520

TRATAMENTO
CIRÚRGICO DE

HIDROCELE

R$ 7.999,35

POSTECTOMIA l5040r050083

20

5

R§ t.529

0409070050

0409Ô40215

R$ ?.t149,76

Rs l.: 99,87

Rs 22.946,5s
MAMOGRAFIA

REDUTORÂ
2',79 R$ 3.721.804,20

RS 8.978,94

RS 9.590.32

TRATAMENTO
CIRÚRGICODA
SÍNDRoMEDo
IMPACTO SUB-
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R§ 6.9s6,98
ACROMIAL

RECONSTRUÇÀO
LIGAMENTAR INTRA-

ARTICULAR DO JOELHO
íCRUZADO ANTERIOR)

M08050160 1 Rs 6.956,98

RECONSTRUÇÀO
LIGAMENTAR INTRA-

ARTICULAR DO JOELHO
(CRUZADO POSTERIOR

COM OU SEM
ANTERIOR)

0'179 I R§ 6.956,98 R$ 6.95ó,98

TRATAMENTO
CIRÚRGICO DAS

DESINSERCOES DAS
ESPINHAS

INTERCONDILARE S /
EPICONDILARES

0408050420 I R§ 6.956,98 R$ 6.956,98

TRATAMENTO
CIRÚRGICO DE LESÃO

AGUDA CAPSULO-
LIGAMENTAR MEMBRO

INFERIOR (JOELHO /
TORNOZELO)

0408050667 I R§ 6.956,98 R$ 6.956,98

TRATAMENTO
CIRÚRGICO DE ROTURA

DE MENISCO COM
SUTURA

MEMSCALUNI/
B]COMPATIMENTAL

0408050888 I R$ 6.956,98 R$ 6.956,98

TRÂTAMENTO
CIRÚRGICO DE ROTURA

DOMENISCOCOM
MENISCECTOMIA
PARCIAL / TOTAL

0408050896 15 R$ 6.9'56,98 Rs r04.354,70

TRATAMENTO DAS
LESÔES OSTEO.
CONDRAIS POR
FrxAÇÃo ou

MOSAICOPLASTIA
JOELHO/TORNOZELO

0408050926 l0 Rs 6.!,s6,98 R$ 69.s69,80

EXPLORAÇÃO
ARTICULAR C/ OU S/
SINOVECTOMIA DE

MEDIAS I
GRANDES

ARTICULACÓES

0408060123 t2 R$ 6.956,98 R$ 83.483,76

TOTAL ESTIMADO
R§ 5.669.2roiE

,?
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AI\EXOII-Â
Procedimentos, Exames e Consultas

(EXCETO BARIATRIA e ENDOMETRIOSE)

PÍocêdlmêntoErâmês cóDrGo Unid. Quânt. Íotal
valú

unitáÍio

valoÍ Procêd.

+Exame+

Corisültâs

01.00 ()40703m26 CO LECISTECTO MIA Sêrv 1 398 3.709,08 3.876,15

01.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO Serv 1 398 9,59

01.02 0202020096 COAGULOGRAMA TS Sêrv 1 398 4,71

01.03 o702020t14 COAGULOGRAMA TP Seív 7 398 70,79

01.04 020202(x95 COAGULOGRAMA TTPA Serv 1 398 4,7L

01.05 0202010694 UREIA S€ív 1 398 4,35

01.06 0202010317 CREATININA SêÍv 1 398 43s

01.07 0202050017 SUMARIO DE URINA SeÍv 1 EEE 9,22

01.08 0205020046
ULTRASSoNoGRAFIA DE ABDÔM EN

TOTAL
Sêrv 1 ilil:l

75,24

01.G) 0211020036 ELETROCÁRDIOGRAMA Sêrv 7 398 27,78

01.10 0204030170 RÂlo x Do róRAx SeÍv 1 398 22,83

02.00 u07020284 HEMORROIDECTOMIA Serv 1 42 1. 7.832,57

02.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO Sêrv 1 47 9,69

02.02 0202020096 COAGTJLOGRAMA TS Sêrv 1 42 4,71

02.03 0202020134 COAGULOGRAMA TP Sêrv 1 42 10,79

02.04 0202020/.95 COAGULOGRAMA TTPA Sêrv 1 42 4,71

02.05 0202010694 UREIA S€rv 1 42 43s

02.06 0202010317 CREATININA Serv 1 42 43s

02.o7 0202050017 suMÁRto DE UR|NA Serv 1 42 9,22

02.08 0205020046
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔM EN

ÍOTAL
Sêrv 1 42

75,24

02.09 021m2m36 ELETROCARDIOGRÁMA Serv 1 42 2t,ra

02.10 0204030170 RÂIO X DO TóRAX SêÍv 7 42 22,A3

03.00 0407040064 HERNtoPLAsrh EPrGÁsrRrca SêÍv 1 74

2.796,09 2.963,16

03.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO

COAGULOGRAMA TS

Serv 1 74 969

03.02 0202020096 Seív 1 ?4 4,7L

03.03 0202020134 COAGULOGRAMA TP

0202020495 COAGULOGRAMA TTPA

0202070694 UREIA

Sêrv 1 ?4 lo,19

03.(x Sêrv 1 74 4,77

03.05 Serv 1 74 435

03.06 0202010317 CREATININA Serv 1 74 43s

0202050017 SU DE URINÀ Serv 1 74 9,22

Centro Adminiírativo da Saúde - Rede Estadual da Saúde -Av. Augusto Franco, BairÍo Ponto Novo, nó 3.150, CEP 49.047-90,
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03.08 0205020046
ULÍRASSONOGRAF!A DE ABDÔMEN

TOTAL
Serv 74

75,24

03.09 0211020036 EI.TTROCAROIOGRAMA Serv 1 74 27,L8

03.10 0204030170 RAIO X DO TORÁX Serv 1 74 22,a3

04.00 0407040102 HERNIOPTASTIA INGUINAU CRURAL

UNILATERAL

Serv 1 372

2.059,93 2.227,OO

04.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO Serv 1 372 9,59

04.02 0202020096 COAGULOGRAMATS SêÍv 1 3?2 4,71

04.03 020.2020134 COAGULOGRAMA ÍP SêÍv 7 372 10,79

04.04 0202020495 COAGULOGRAMA TTPA Serv 7 372 4,7L

04.05 0202010694 UREIA Serv 1

SeÍv 1

372 4,35

04.06 0202010317 CREATININA 372 4,35

04.07 0202050017 SUMÁRIO DE URINA 5êrv 1 372 9,22

04.08 0205020046 IJLTRASSONOGRAFIA DE

ABDOMETJ TOTAL

servl1 372

75,24

04.09 0211020035 ELETROCADIOGRAMA Sêrv r 372 2t,78

04.10 020it030170 RAIO X DO TORA( Sêrv 1 372 22,a3

05.00 0407040080 HERNIOPLASfl A INCISIONAL Serv 7

Serv 1

74

2.976,L2 3.t43,!9

05.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 746 9,69

05.02 0202020096 COAGULOGRAMA TS Serv 1 146 4,7r

05.03 0202020134 COAGULOGRAMATP Sêrv 1 t4 70,79

05.04 0202020495 COAGTJLOGRAMA TTPA Serv 1 746 4,77

05.05 0202010694 UREIA Serv 1 746 43s

05.05 0202010317 CREATININA Serv 1 746 4,35

05.07 020205m17 SUMARIO DE URINA Serv
I

I
1 1,16 9,22

05.08 0205020M6 ULTRÂSSONOGRAFIA DE

ABDOMEN TOTAL

SeÍv 1 \46

75,24

05.09 0211020036 ELETROCADIOGRAMA Sêru 1

1

746 21,18

05.10 0204030170 RAIO X DO TORAX Serv 746 22,83

06.00 0407040110 i]ERNIOPTÂSTIA RECIDIVANTE Seív 1 26

2.318,69 2.485,76

06.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO SeÍv r

Sêív 1

26 9,69

06.02 020202m96 COAGULOGRAMA TS 26 4,7L

06.03 0202020]34 COAGULOGRAMâTP Serv 1 26 L0,79

06.04 o20202u95 COAGULOGRAMA TTPA SêN 1 26 4,7L

06.05 0202010694 URÉIA SêÍv r 26 4,35

Centro Administrativo da Saúde - Rede Estaduâl da Saude -Av. Augusto Franco, Baino Fronto Novo, no 3.150, CEP 49.047-0.10

1

Sergipe



GOVERNO DE SERGIPE
SECRETÀRIA DE ESTÀDO DA SAÜDÊ/FUNDO ESTADUAL DE SAÚOE

06.05 0202010317 CREATININA Sêrv 1 26 435

1 25 9,2206.07 0202050017 SUMÁRO DE URINA SeÍv

05.08 020502m/l6 ULTRASSONOGRAFIA DE

ABDOMEN TOTAL

Sêrv

06.09 0211020036 ELETROCADIOGRAMA Seív

1 26 75,24

1

1

26 2L,78

26 22,8306.10 0204030170 RAIO X DO TORÁX Sêív

.00 04070r0099 HERNIOPTASÍIA INGUINAL

BILATERAL

Serv 62

07.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO Sêrv 1 62

07.02 0202020096 COAGULO6RAMA TS Serv 1 62

07.03 0202020134 COAGUIOGRAMA IP Serv 1 62

o7.M 0202020495 COAG U LOGRAMA TTPA Serv 1 62

2.039,35 2.2É,42

9,69

4,7L

to,79

4,7!

4,3507.05 0202010694 UREIA Sêrv 62

07.06 0202010317 CREATININA

SUMARIO DE URINA

Serv 1 62 4,35

Seív 1 62 9,22

Sêrv 1 62

75,24

Seív 1 Ê) 27,78

Seív 1 62 22,83

Sêrv 1 3m

2.O44,O2 2.215,09

Sêrv 1 300

07.07 0202050017

07.08 0205020046 ULTRASSONOGRAFIA DE

ABDOMET'l TOTAL

07.09 0211020036 ELETROCADIOGRAMA

07.10

08.00

08.01

0204030170 RAIO X DO TORAX

0407040t29 HERNIOPI"ÂSflA UMBILICAL

0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO

08.02 0202020096 COAGIJLOGRAMA TS SêÍv 1 300 4,77

08.03 0202020134 COAGULOGRAMA IP SêÍv 1 3m LO,79

08.(x 0202020495 COAGULOGRAMA TTPA Serv 1 3m 4,71

08.05 o2020to694 UREIA Serv 1 3m 43s

08.06 0202010317 CREATININA Serv 7 300 43s

08-07 0202050017 SUMÁRIO DE URINA Sêrv 1 300 9.22

08.08 0205020046 UTTRASSONOGRAFIA DE

ABDOMETI TOTAL

Sêrv 1 3m

75,24

08.Íx) 0211020036 ELETROCADIOGRAMA SêÍv 1 3m 27,7a

08.10 0204030170 RAIO X DO TORÁX Serv 1 3m 22,43

0409060135 HISTERECTOMIA TOTAI. Serv 630 3.733,O2

09.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO SeÍv 1 630 9,69

09.02 0202020096 COAGULOGRAMA ÍS Serv 1 630 4,77

09.03 0202020134 COAGULOGRAMA TP Serv 1 630

L

Cenúo Administrativo da Saúde - Rede Estadual da Saúde -Av. Augusto Franco, BairÍo Ponto Novo, no 3.150, CEP 49.(N
SeÍgipe 4
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ÊOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTÂDO 
'A 

SAÚDFJFUNDO ESTAOUÀL DE SAÚDE

RAIO X DO -€RÁX

630 4,77ServCOAG U LOGRATüA TTPA09.04 0202020495

530 4,35Serv0202010694 UREIA09.05

630 43sSêív 10202010317 CREATININA09.06

630 9,22Serv 1020205w77 SUMÁRIO DE URINA09.o7

1 630

75,24

ULTRASSONOGRAFIA DÊ

ABDOMEN TOTAL

Serv09.08 0205020046

530 27,r8ELEÍROCADIOGRAMA Serv 109.09 021m2m36

630 22,8309.10 0204030170

M

4.332,23 4.499,30

04(x)060119

1I

1

Sêrv

Servm.m HISTERECTOMIÁ COM

ANEXECTOMIA

(U N I/BILÂTERAL)

RAIO X DO TORAX

44 9,6910.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPI.ETO Sêrv 1

I 44 4,7t10.02 0202020096 ServCOAGULOGRAMATS

44 70,7910.03 0202020734 COAGULOGRAMA IP 1Serv

COAGULOGRAMA TTPA Serv 44 4,7710.04 0202020495

44 43s10.05 0202010694 UREIA Serv

7

1

Seív 1 44 4,3510.06 0202010317 CREAÍININA

Sêrv 1 44 9,2210.07 020205m17 SUMARIO DE URINA

10.08 0205020(x6 ULTRASSONOGRAFIA DE

ABDOMEN TOTAL

Serv 1 44

75,24

21,1810.09 0211020036 ELETROCADIOGRAMA
i

Sêrv 1 44

10.10 02M030170
I

SeN 1
44

22,43RAIO x DO iüRAX

11.00 M)9060100 Serv 1 g

2.602,4L 2.769,48

HISTERECTOMIA POR VIA

VAGINAL

11.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO SêN 1 54 9,69

17.02 0202020096 COAGULOGRAMA TS 54 4,71

11.03 0202020t3r'. COAGULOGRAMA IP 54 L0,79

11.04 0202020495 COAGULOGRAMA TTPA

1.

1

1

Serv

Serv

Serv

g 4,77

11.05 0202010694 UREIA 5€rv 54 4,35

11.06 0202010317 CREATININA Sêrv g 4,35

77.O7 0202050017 SUMÁRIO DE URINA SêÍv

1

1

1 54 9,22

11.08 0205020046 I ITTRA§SONOGRAFIA DE

ASDOMEN TOTAL

Serv 1 54

75,24

11.09 021102m36 ELETROCADIOGRAMA 54 2L,74

11.10 0204030170

1

1

Serv

Serv 54 22,43

23
Centro Adminislraüvo da Saúde - Redê Estadual da Saúde -dv. Augusto Franco, Baino Ponto Novo, n" 3.150, CEP 49.(X7
SeÍgipe
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GOVERNO DE SERGIPE

sEcRETARTÀ DE EsrAoo DA seüoaruNoo TsTADUAL DE sAÚDE

0409050186 LAqU EADURA TU BÁRÁ Serv it86 1.815,52 1.982,s9

Centro Administrativo da Saúde - Rêde Estaduãl da Saúde -Av. Augusto FÍanco, Baino l,onto Novo, no 3.150, CEP 49.(X7

486 9,69SeÍv I0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO12.01

486 4,77Sêrv 172.O2 0202020096 COAGUTOGRAMATS

70,79Serv 1 4860202020734 COAGULOGRAMATP12.03

,l86 4,77Serv 172.U 0202020495 COAGULOGRAMA TTPA

486 4,3512.05 0202010694 UREIA SêÍv

Serv 1 446 43s12.06 0202010317 CREATININA

486 9,2272.07 0202050017 Serv 1suMÁRro DE URrNA

1 /t86

75,24

12.08 020$20046 ULTRASSONOGÀAFIA DE

ABDOMEN TOTAL

Serv

0211020036 ELETROCADIOGRAMA SeÍv 1 486 21,7812.09

1 486 22,4312.10 0204030170 RAIO X DO TORAX Serv

2.849,76

13.m 0409070050 COLPOPERINEOPTASTIA

ANTERIOR E

POSTERIOR

Serv

L 152 2.§2,69

9,6913.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO Sêrv J. 752

13.02 0202020095 Serv 1 L52 4,77

13.03 0202020734

COAGULOGRAMA TS

COAGUTOGRAMATP SeÍv 1 152 10,79

13.04 0202020495 COAGULOGRAMA TTPA Serv 1 752 4,71

13.05 0202010694 UREIA SeÍv 1 752 4,35

13.06 0202010317 CREATININA SeÍv 1 152 43s

73.O7 0202050017 suMÁRto DE URtNA Serv 1 L52 9,22

13.08 0205020045 ULTRASSONOGRAFIA DE

ABDOMEN TOTAL

Serv
'L 152

75,24

13.09 0211020036 ELETROCADIOGRAMA Serv 1 752 2L,78

13.10 0204030170 RAro x Do roRÁx Serv 1 L52 22,a3

14.00 0409040215 TRATAMENTO

craúÀorco oe nroRoceu

Serv

1 32 1.432,80 1.599,87

14.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 32Sêív 1 9,69

t4.o2 0202020096 COAGULOGRAMATS Serv 32 4,7L

14.03 0202020734 COAGULOGRAMATP Serv

1

1 32 70,79

14.04 0202020495 COAGULOGRAMA TTPA Sêrv 1 32 4,7L

14.05 0202010694 UREIA Serv 1 32 4,35

Sêrgipe
caju -
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GOVERNO DE §ERGIPE

SECRÊTARIA OE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE §AÚDE

14.06 0202010317 CREATININA Serv 1 32 4,35

Centro Administralivo da Saúde - Rede Estadual da Saúde -4v. Augusto Franco, BairÍo Ponlo Novo, n'3.í50, CEP 49.(x

9,22Serv 1 320202050017 SUMÁRIO DE URINA74.O7

32 75,24Serv 114.08 0205020046 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN

TOTAL

32 21,18ELETROCADIOGRAMA 114.09 0211020036 Serv

SeÍv 1 32 22,a314.10 02M030170 RAIO X DO TORA(

t74 7.362,70 r.529,7704{)9050083 POSTECTOMIA SeÍv 1
15.00

114 9,6915.01 0202020380 ilEMOGRAMA COMPLETO Serv 1

1 714 4,7115.02 0202020096 COAGULOGRAMA TS Serv

COAGULOGRAMA TP 1 L74 LO,7915.03 0202020134

4,7715.04 0202020É.95

Serv

Seív 1 L74COAGUTOGRÀMA TTPA

Serv 1 714 4,3515.05 0202010694 UREIA

15.05 0202010317 CREAÍININA Serv 1 114 4,35

15.07 0202050017 SUMÁRIO DE URINA 5erv 7 114 9,22

L74

75,24

15.08 0205020046 ULTRASSONOGRÂFIA DE ABDOMEN

TOTAT

Seív

15.09 0211020036 ÊLETROCADIOGRAMA Sêrv

7

1 114 27,78

15.10 774 22,830204030170 RAIO X DO TORÁX SeN 1

20.00 0410010073 iúAMOPTAÍIA REDUTORA Serv 1515
12.914,,18 13.339,80

20.01 0202020380 HE[NOGRAMA COMPTETO Serv

1

1 1515
9,69

20.02 1 1515
4,7t0202020096 COAGUTOGRAMATS Serv

20.03 0202020!34 COAGULOGRAMATP Sêrv 1 1515
70,79

20.04 0202020Á.95 1515
4,77

20.05 0202010694

COAGULOGRAMA TTPA

UREIA 1515
43s

1

1

Serv

Sêrv

20.06 0202010317 CREATININA Serv I 1515
43s

20.o7 02020\0473 GLICEMIA DE JBUM Serv 1 1515 43s

20.08 0205010032 ECOCARDIOGRAMA

TRANÍORACICO

SeÍv 1 1515

161,38

20.09 0205020097 ULTRÀSSOM DE MAMÁRIA

BILAIERAL

Serv 1 1515

51,98

20.10 0205020097 ULTRASSON DE AXITAR BIIÁTERAT SeÍv 1515

6500

1

20.7L 0211020036 ELETROCADIOGRAMA Serv 1 1515 2!,r8

20.t2 0204030170 RAIOX DO TORÁX Serv 7 1515 22,43

SeÍgipe
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GOVERNO OE SERGIPE

SÊCRETARIA DE ESTIDO DA SAÚDE'FUNDO ES TADUAL DE SAÚDE

20.13 CONSULTAS+RETORNO Serv 1 1515 60,00

1 72

8.974,24

30

7.853,60

0408010142

REPARO DE ROTURA DO

MANGUITO

ROTADOR (INCLUI

PROCEDIMENTOS

DESCOMPRESSTVOS)

Sêrv 124.00

9,693024.O7 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO

30 4,7724.O2 0202020095 COAGUTOGRAMA TS

30 70,7924.O3 0202020134
'OAGULOGRAMATP

4,7!24.M 0202020495 COAGULOGRAMA TTPA 30

1

1

1

1

1

Sêrv

Serv

SeÍv

Serv

Sêrv

30 43s24.O5 0202010694 UREIA

24.06 0202010317 CREATININA Serv 1 30 4,35

24.O7 GLICEMIA DE IE'UM 30 4,350202070É.73

30

161,34

24.O4 020s010032 ECOCARDIOGRAMA

TRANSTORACICO

1

1

S€rv

Serv

24.O9 0211020036 ELETRç}CADIOGRAMA Serv 1 30 2!,LA

24.r0 0204030170 RAIO X DO ÍORÁX Serv 1 30 22,A3

24.77 Sêrv 30 477,00020702ú27 RESSóNÂNClA DE OMBRO 1

24.L2 0302050019 sEssÔEs DE HS|OÍERAPTA 30 400,00

24.L3 CONSULTAS + RETORNO

Sêrv 1

Sêrv 1 30 60,m

25.00 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE

LUXÂçÃO RECIDIVANTE / HABITUAL

DE ARTICULAçÃO

ESC-ÀPULG.UMERAL

0408010215 Seív 1 72

8.464,98 9.590,32

25.01 0202020380 I-iEMOGRAMA COMPLETO 12 9,69

25.02 0202020096 COAGULOGRAMA TS 72 4,7r

25.03 0202020134

1

1

I

SêÍv

SeÍv

Sêrv

12 70,79

25.O4 0202020495

COAGUTCGFAMA TP

COAÇULOGRAMÁ TTPA 5êrv
I

L21 4,7L

25.0s 0202010694 UREIA SeÍv L2 4,35

25.06 0202010317 CREATIT,i INA Sêrv 4,35I 72

25.07 0202070473 GLICÉMIA DE IEIUM L2 43s

25.08 02c5010032 ECOLÁRDIOGRAM,I

TRANSTORACICO

Sêrv

1SêÍv L2

161,38

25.09 0211020036 ETETROCADIOGRAMA SêN 12 27,L4

25.70 0204030170 SêÍv 22,83RAIOX DO TORÁX

Centro Ad
Sergipe

ministrativo da Saúde - Rede Estadual da Saúde -Áv. Augusto Franco, Bairo Éonto Novo, n' 3.150, CEP ,í9.(x



&
GOVERNO DE §ERGIPE

SÊCRETARIA DE ES]ADO DA SAÚDE/FUNDO ÊSTADUAL DE §AÚDE

RESSONÂNCIADE

OMBRO

417,@25.77 0207020027 serv | 1 12

SESSÕES DE FISIÜTERAPIA

Centro Administrativo da Saúde - Rede Estadual da Saúde -Av. Auguslo Franco, BaiEo ['onto Novo, nó 3.150, CEP 49.(N7

L L2 400,00Serv030205m1925.72

60,00Sêrv 1 72CONSUTTAS+ RETORNO25.13

6.9s6,98

12

5.777,

0408010231

TRATAMENTO

CIRÚRGICO DA

SÍNDROME DO

IMPACX-,o SUB-

ACROMIAL

1Serv26.m

9,69SeÍv t226.07 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO

72 4,71Serv

I

126.O2

SeÍv 1 L2 10,7926.03

0202020095

0202020734

COAGULOGRAMA TS

COAGULOGRAMA TP

Seív 1 12 4,7126.M 0202020495 COAGULOGRAMA TTPA

43s26.05 0202010694 UREIA Sêrv 1 72

L2 43s26.05 0202010317 CREATININA Sêrv 7

26.O7 Serv 1 12 4,35o2020lo473 GLICEMIA DE IEJUM

161,38

26.08 0205010032 ÊCOCARDIOGRAN,iÀ

TRÂNSTORACICO

Serv 1 72

L2 2t,7426.09 0211020036 ELETROCADIOGRAMÂ Sêrv 1

26.70 02&030170 RAIO X DO TORAX Sêrv 1 12 22,43

26.77 0207020027 RESSôNÂNCIA DE

OMSRO

72 477,OO

400,0026.L2 0302050019 SESSÔES DE FISTOTERAPTA

Serv

SeIv

1

72

26.13 CONSULTAS + RETORNO Serv L2 60,00

27.00 0408050160 Serv

1

1 720

5.177,64 6.956,98

27.O7 0202020380

RECONSTRUçÃO UGAMENTAR

INTRAF ABTICUtAR 0O

JOELHO (CRUZADO

ANTERIOR)

HEMOGRAMA COMPTETO Serv 1 120 9,59

27.02 0202020095 r20 4,7t

27.O3 0202020734 720 70,79

27.U 0202020495

1

1

I

COAGULOGRAMATS

COAGULOGRAMA TTPA

SêÍv

Serv

SêrvCOAGULOGRAMA TP

120 4,71

27.O5 0202010694 UREIA Serv 1 120 43s

27.06 0202010317 CREAÍININA Serv 1 L20 43s

27.07 o2020t04.73 GLICEMIA DE IE,IUM Sêrv 1 L20 43s

27.O4 0205010032 ECOCARDIOGRAMA

TRANSTORACICO

Serv 1 120

161,38

II

I

Sergipe



GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIÂ DE ESTADO DA SAÚDÊ/FUNDO ES TADUAL DE SAÚDE

27.O9 0211020036 ETEIROCADIOGRAMA Serv 1 120

Centro Administrativo da Saúde - Rede Estadual da Saúde -Áv- Augusto Franco, Baino Ponto Novo, no 3.í50, CEP ut9.O4

27,t4

27.70 020703m30 RESSONÂNCIADE

JOELHO

Seív 1 r20 477,0O

27.t7 0302050019 SÊSSÕES DE FISIOTERAPIA Sêrv 1 120 400,00

27.12 0204030170 RAIO X DO TORÁX Serv 1 30 22,43

27.73 CONSULTAS + RETORNO Seív 1 120 60 00

28.00 0408050179

RECONSTRUçÃO LIGAMENTAR

INTRA- ARTICULAR DO

roELHo {cRUZADO

POSTERIOR COM OU

SEM ANTERIOR)

Sêív I 40

5.777, 5.9s6,98

28.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPIETO Sêrv 1 40 9,69

24.o2 0202020096 COAGULOGRAMAÍS SeÍv 1 4 4,77

28.03 0702020734 COAGULOGRAMA TP Sêrv 1 N 10,

2a.M 0202020É.95 COAGULOGRAMA TTPA SeÍv 1 40 4,7!

28.05 0202010694 UREIA Sêrv \ 40 43s

28-06 0202010317 CREATININA Sêív j 40 43s

28.07 02020L04.73 GLICEMIA DE JIJUM Serv 1 4 43s

28.08 0205010032 ECOCÁRDIOGRAMA

TRANSTORÁCICO

Seív 1 40

161,38

28.09 0211020035 ServELETROCARDIOGRAMA 1 2t,74

28.10 0207030030 RESSONÂNClADE

IOELHO

SêN 1

/m

r!0 477,ü

401

401

41

29.00 0408050420 Sêrv 1 t2

SeÍv 1 t2

L 12

1 12

1 72

1 72

1 72

5.77L,9 6.956,98

SESSõES DE FISIOTERAPIA

RAIO X DO TORAX

CONSULTAS+ RETORNO

28.11

28.13

24.12

0302050019

0204030170

Sêrv

S€ív

Serv

400,00

60,00

22,83

9,69

4,77

70,79

4,77

4,35

4,35

HEMOGRAMA COMPLETO

CREATININA

COAGULOGRAMA TS

UREIA

COAGUTOGRAMA TP

COAGIJLOG RAMA TTPA

29.01

29.06

29.02

29.05

29-03

29-04

0202020380

o2020t0377

020202m96

0202010694

0202020134

0202020Á.95

Sêrv

Sêrv

SêÍv

Serv

SeÍv

TRÂÍAMENTO CIRÚRGICO DAS

DESiN§ERCOES DAS ESPINHAS

!NTERCONDILARES/

FPICONDILARES

Sergipe
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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIÀ DE ESTADO DA SAÚDE'FUNDO i:STADUAL DÊ SAúDE

29.07 o2020L04.73 6LICEMIA DE JEJUM SeÍv 1 4,35t2

29

t2

161,38

29.08 0205010032 ECOCARDIOGRAMA

TRANSTORACICO

1Serv

Sêrv 1 12 27,L429.09 0211020036 ELETROCADIOGRÂMA

72 22,8329.10 0204030170 Seív

29.tt 020702c027 RESSONÂNCIACE

oMBlo

RAIO X DO TORÁX

Serv

1

1 72 477,O0

29.72 0302050019 SESSÕES DÊ FISIOITRAPIA Serv 1 L2 400,m

1 12 50,0029.13 CO N5U LTAS + RETORNO Serv

72

5.777, 6.956,98

30.00 0408050667

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE

LESÃb AGUDA CAPSULO.

LIGAMENTAR MEMBRO

INFERIOR (IOEtHO / TORNOZELO)

Sêrv 1

30.01 0202020380 Sêrv 1 72 9,69

30.02 0202020096

HEMOGRAMA COMPLETO

COAGULOGRAMA TS Serv 1 72 4,77

!0,7930.03 0202020734 COAGULOGRAMATP Serv 1 L2

30.04 0202020É'95 Serv 1 t2 4,71COAGULOGRAMA TTPA

30.05 0202010694 UREIA Serv 1 72 43s

72 43s30.06 0202010317 1Seív

30.07 0202070473 GLICEMIA DE IEJÜM

CREATININA

Serv 1 12 4,35

30.08 0205010032 ECOCARDIOGRAMA

TRANSTORACICO

Serv L 72

161,38

1 72 27,7a30.09 0211020036 ELETROCADIOGRAMA SeÍv

30.10 0207030030 RESSONÂNClADE

IOELHO

SêÍv L2 477,ú1

400,0030.11 0302050019 SESSÕES DE FISIOÍERAPIA Serv 1 72

30.12 0204030170 RAIO X DO TORÁX SeÍv 1 12 22,83

30.13 CONSULTAS+ RETORNO SeÍv L2 60,m

31.m 0.()8050888

TRÀTAMENTO CIRÚRGICO DE

ROTUfiA DE MENISCO COM

SUTURA MENISCALUNI

/BlcoMPATtúENTAL

1

7 20

5.777,64 6.956,98

Serv

31.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPTETO 20 9,59

31.02 0202020096

Seív 7

Sêrv 1 20 4,71

31.03 0202020134

COAGULOGFAMATS

COAGULOGRAMÂTP Serv I 20 70,79

31.04 0202020É,95 COA6ULOGRAMA TTPA Seív 1 20 4,71

Cêntro AdministÍativo da Saúde - Rede Esladual da Saúde -Av Augusto FEnco, Bakro Ponto Novo, no 3.150, CEP
Sergipe

Aracaju -
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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTÂOO OA §AÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SÂÚDE

31.05 0202010594 UREIA Serv 1 20 4,35

30
Centro Administrâüvo da Saúde - Rede Estaduâl da Saúde -Av. Augusto Franco, Baino Ponto Novo, n. 3.150, CEP 49. Aracaju -

31.06 0202010317 CREATININA Seív 20 43s

Sêrv 20 43s31.07 0202010473 GLICEMIA DEIEJUM

1

1

31.08 020s010032 1 20

161,38

ECOCANDDGRAT'A

I'RANSTORACICO

31.09 021102m35 ELETROCADIOGRAMA Serv

SeÍv

1 20 27,18

31.10 0207030030 Serv 1 20 477,OO

20 400,0031.11 0302050019

RESSONÂNCIANE

JOETHC

SESSÕES DE FISIUTERAPIA sêrv 7

37.t2 RAIO X DO TORAX Sêrv 7 30 22,430204030170

31.13 SêÍv L 20 60,mCONSULTAS + RÉTORNO

30

5.777,64 6.956,98

32.m 0408050896

TRATAMENTO ORÚRGICODE

ROTIJRA DO MENISCO COM

h,ENISCECTOMIA

PARCIAL/TOTAL

32.01 0202020380 HEMOGRÂMA COMPTETO

Seív 7

Sêrv 1 30 9,69

30 4,7732.O2 0202020096 .OAGULOGRAMA TS SeÍv

32.03 0202020]34 Serv 30 70,79COAGULOGRAMA ÍP

1

1

32.M 0202020É.95 Serv 1 30 4,71

32.05 0202010694 Senr 1 30 43s

COAGULOGRAMA TTPA

UREIA

32.05 0202010317 30 43s

32.O7 0202070473 GLICEMiA DE lEtUtvi

CREATININA SeÍv 1

Serv 1 30 4,35

32.08 Serv 30

161,38

ECOCARDIOGRAMA

TRANSTORÁCICO

0205010032 1

32.09 0211020036 ELEÍROCARDIOGRAMA Sêrv 1 30 2L,74

32.10 0207030030 SeÍv t 30 477,@

32.11 0302050019

RESSONANCIADE

SESSÔES DE FISIOTERAPIA

JOELHO

30 400,00

32.12 0204030170 RAIO X DO TORÁX 30 22,43

32.13 30 60,00

33.00

0408050926

1

1

1Serv

Seív

Serv-

Serv

L2

5.77r, 6.95698

33.01 0202020380 Sen, L2 9,69

33.02 0202020734 30 4,7!

33.03 0202020134

CONSULTAS i RETORNO

TRATAMENTO DAS LESÕÊS OSTEO -

coNDRA|S POR F|XAçÃO OU

MOSAICOPLASTIA

JOELÉO/TORNOZELO

HEMOGRAMA COMPLETO

COAGULOGRAMA TS

COAG tJ LOGRAÍ\,A 1 P SeÍv 30 70,79 ,-)

1

Setu 1

I

SeÍgipe

,y'



&
GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIÂ D€ ESTÀDO DA SÀ{'DÊ/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

33.04 02020204.95 COAGULOGRAMA TTPA SeÍv 1 30 4,77

31

30 4,35UREIA
IServ 133.05 0202010694

43s3033.06 0202070377 CREATININA S€rv

30 4,35Serv 133.07 02020t0É.73 GLICEMIA DE JEJUM

Serv 7 30

161,38

33.08 0205010032 ECOCARDIO6RAMA

TRANSiOúCrCO

Serv 1 30 27,7833.09 0211020036

33.10 0207030030

ELETROCARDIOGRAMA

RESSONÂNCIADE

JOELHO

Senr 7 30 477,OO

30 400,0033.11 0302050019 SESSÕES DE FISIOTERAPIA 1Seív
I

33.L2 0204030170 RAIO X DO TORÂX Serv 1 30 22,a3

33.13 CONSULTAS+ RETORNO Serv .l 30 60,00

34.00

0408050926

TRATAMENTO DAS LESÔES OSTEO -

coNDRATSPOR F|XAçÃO OU

MOSAICOPLASTIA

JOELHO/TORNOZELO

Seív 1 t2
5.77t,U 6.9s6,98

34.01 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 72 9,69Sêrv 1

34.O2 0202020096 COAGULOGRAMA TS SeÍv 76 4,77

34.03 0202020134 COAGIJLOGRAMA TP Serv 16 10,79

34.04 020202049s COAGULOGRAMA TTPA

1

1 16 4,71Serv

34.05 0202010694 Serv 1 16 4,35

v.06 0202010317

UREIA.

CREATININA Sêrv' 1 16 43s

34.07 02020L0É.73 GLICEMIA DE JEJUM Serv 1 16 4,35

34.08

ECOCARDIOG:iAMA

TRArisroRÁcrc,r0205010032 Serv 1 16

161,38

34.09 0211020036 ELETROCARDIOGRAMA Seív 1 16 21,18

34.10 0207030030 RESSONÂNCIA DEJOELHO Serv 1 16 477,OO

v.77 0302050019 SESSôES DE FISIOTERAPIA Serv 1 16 400,00

v.72 0204030170 RAIO X DO TÓRAX Serv 30 22,831

34.13 CONSULTAS + RETORNO Serv 1 15 50,00

IIIIII

Centro Ad
SeÍgipe
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